
MUNICíPIO DE SOBRAL

Cíirnors Manicipul de Ssbrsl

PORTARIA No 1135, de 02 de junho de 2025

Dispõe sobre a lotação de servidor para o exercício
de função na Câmara Municipal de Sobral e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DÀ CÂMARA MT'NICIPAL DE SOBRAL, NO USO dC SUAS

atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativ4

CONSIDERANDO a necessidade de adequada lotação de servidores para o
exercício de funções essenciais nesta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1" Revogar a Portaria n" 105712025 que concedia Gratifrcação por
Atividade Administrativa 4 (GAA4) ao Servidor DIOGO RODRIGUES SILVA.

Art.2" Concede ao referido servidor a Função Comissionada 6 (FC6), com
previsão na Lei Municipal n" 98912009, combinada com a Lei 256212025, para o
desempenho das funções de coordenação das ações setoriais e alimentação das
informações de transparência e Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no site oficial da
Câmara Municipal de Sobral.

Art. 3o Esta Portaria entra em sua publicação, revogadas as
disposições em contr:írio.

PAÇO DA em 02 de juúo de2025.

PRESIDENTE
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